
VII - manter registro e controle dos bens adquiridos 
no âmbito do Programa;

VIII - contratar auditorias externas com recursos do 
empréstimo, remetendo os resultados à UGP-Serra do 
Mar, assim como implementar as recomendações dos 
auditores independentes, em particular:

a) na preparação das informações contábeis e 
financeiras;

b) na aplicação dos procedimentos contábeis públi-
cos nacionais e do Banco;

c) na efetividade, operacionalidade e transparência 
do sistema de controle interno nas co-executoras;

IX - dar suporte à empresa de auditoria externa, 
disponibilizando o acesso a todos os processos e infor-
mações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

X - designar representantes para todos os atos rela-
cionados com a execução do Contrato de Empréstimo, 
no âmbito da UEP;

XI - manter um sistema de controle adequado que 
produza informações gerenciais seguras e confiáveis 
sobre o progresso físico e financeiro do Programa, 
de modo a dotar a UGP-Serra do Mar dos elementos 
necessários à gestão financeira geral, à supervisão do 
Programa, e à produção dos relatórios nos moldes exi-
gidos e aceitáveis pelo BID.

Parágrafo único - Os processos licitatórios do Ins-
tituto de Botânica e da Polícia Militar Ambiental serão 
realizados pela UEP/ Meio Ambiente, conforme Termo 
de Cooperação Técnica firmado entre os órgãos.

Artigo 4º - Os Secretários da Habitação e do Meio 
Ambiente ficam incumbidos de:

I - designar os integrantes das Unidades de Exe-
cução de Programas de que trata o artigo 2º deste 
decreto, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias da 
publicação deste decreto;

II - comunicar à UGP-Serra do Mar, criada pelo 
Decreto nº 55.011, de 10 de novembro de 2009, o nome 
do coordenador da respectiva Unidade de Execução de 
Programa - UEP.

Artigo 5º - Os Secretários da Habitação e do Meio 
Ambiente poderão expedir normas e instruções comple-
mentares à execução deste decreto.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de fevereiro de 2010
JOSÉ SERRA
Lair Alberto Soares Krähenbühl
Secretário da Habitação
Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio Ambiente
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de fevereiro de 2010.

DECRETO Nº 55.409, 
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2010

Homologa, por 90 (noventa) dias, o 
Decreto do Prefeito Municipal de Ferraz 
de Vasconcelos, que declarou Situação de 
Emergência no Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa) dias, 

o Decreto municipal nº 5.211, de 27 de janeiro de 2010, 
que declarou Situação de Emergência no Município de 
Ferraz de Vasconcelos, nos termos do artigo 17 § 1º do 
Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, e 
na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho 
Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, 
ficam autorizados a prestar apoio suplementar à popu-
lação daquele município, mediante prévia articulação 
com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de janeiro 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de fevereiro de 2010
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de fevereiro de 2010.

Decretos
DECRETO Nº 55.406, 
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria do 
Emprego e Relações do Trabalho, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezembro 
de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

1.941.464,00 (Hum milhão, novecentos e quarenta 
e um mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria do Emprego 
e Relações do Trabalho, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de fevereiro de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de fevereiro de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
23001 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  1.941.464,00
 T O T A L 1  1.941.464,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.332.2301.4227 INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS
 MERCADO DE TR   1.941.464,00
  1 3 1.941.464,00
 T O T A L   1.941.464,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
23001 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  1.941.464,00
 T O T A L 1  1.941.464,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.333.2302.4230 FRENTES DE TRABALHO QUALIF.
 PROFIS. TRAB   1.941.464,00
  1 3 1.941.464,00
 T O T A L   1.941.464,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 1.941.464,00 1.941.464,00 0,00
TOTAL GERAL    1.941.464,00 1.941.464,00 0,00

DECRETO Nº 55.407, 
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2010

Introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
nos artigos 46 da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que 

se segue os dispositivos do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o § 4º do artigo 72-B:

“4º - O valor do crédito acumulado decorrente da 
entrada de leite originário do Estado de Minas Gerais, 
conforme acordo celebrado com esse Estado será deter-
minado e terá a sua utilização disciplinada pela Secre-
taria da Fazenda.”;

II - o § 10 do artigo 30 das Disposições Transitórias:
“§ 10 - O disposto neste artigo aplicar-se-á à apro-

priação de crédito acumulado gerado durante o período 
de abril de 2010 a dezembro de 2010, cujo pedido de 
apropriação de crédito acumulado seja protocolado até 
o último dia útil do mês de janeiro de 2011.”.

Artigo 2º - Acrescenta o artigo 31 às Disposições 
Transitórias do Regulamento do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo Decre-
to 45.490, de 30 de novembro de 2000, com a seguinte 
redação:

“Artigo 31 - O estabelecimento que gerar crédito 
acumulado nas hipóteses previstas no artigo 71 do 
regulamento do ICMS no período de 1º de janeiro a 31 
de março de 2010, deverá requerer a sua apropriação e 
utilização, observando a sistemática vigente até 31 de 
dezembro de 2009” (NR).

Artigo 3º - O estabelecimento que gerar crédito 
acumulado nas hipóteses previstas no artigo 71 do 
regulamento do ICMS no período a partir de 1º de abril 
de 2010, deverá observar a sistemática conforme dis-
põe o Decreto 54.249, de 17 de abril de 2009.

Artigo 4º - Ficam revogados os §§ 2º dos artigos 
78 e 79 do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Presta-
ções de Serviços de Transporte Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30 de novembro de 2000, passando os 
atuais §§ 1º a parágrafos únicos.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de fevereiro de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de fevereiro de 2010.
OFÍCIO GS-CAT Nº 47/2010
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 

a inclusa minuta de decreto que altera dispositivos do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 
de novembro de 2000, como segue:

1 - O § 4º do artigo 72-B do Regulamento do ICMS 
trata do crédito do acumulado, previsto no Protocolo 
ICM 12/84, originário do Estado de Minas Gerais e teve 
a sua redação modificada para promover alteração 
técnica, alterando a expressão “apropriação” para “uti-
lização” dos referidos créditos;

2 - O § 10 do artigo 30 das Disposições Transitórias 
do Regulamento do ICMS foi alterado para prever que 
a apuração simplificada do crédito acumulado gerado, 
na forma ali prevista, passe a vigorar a partir de abril 
de 2010;

3 - Os §§ 2º dos artigos 78 e 79 do Regulamento 
do ICMS foram revogados em face da edição da Lei 
nº 13.918, de 22 de dezembro de 2009, que alterou 
a redação das alíneas “f” e “g” do inciso II do artigo 
85 da Lei nº 6.374/1989, permitindo ao fisco exigir por 
meio de lançamento de ofício as utilizações indevidas 
de crédito acumulado nas hipóteses previstas nos refe-
ridos artigos do Regulamento do ICMS;

4 - O artigo 2º acrescenta o artigo 31 ás Dispo-
sições Transitórias para autorizar o estabelecimento 
gerador de crédito acumulado no período de 1º de 
janeiro de a 31 de março de 2010 a apropriar e utilizar 
o referido crédito observando a sistemática vigente até 
31 de dezembro de 2009.

5 - O artigo 3º dispõe que a apropriação e utili-
zação do crédito acumulado gerado a partir de 1º de 
abril de 2010 deverá observar a sistemática prevista no 
Decreto 54.249, de 17 de abril de 2009.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto, conforme a minuta, aproveito o ensejo para 
reiterar-lhe meus protestos de estima e consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 55.408, 
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2010

Dispõe sobre a implementação do Programa 
de Recuperação Socioambiental da Serra 
do Mar e Sistema de Mosaicos da Mata 
Atlântica e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Contrato de Empréstimo a ser firmado entre o Gover-
no do Estado de São Paulo e o Banco Interamericano 
de Desenvolvimento - BID, Operação BR L1241, que 
tem como objetivo a implementação do Programa de 
Recuperação Socioambiental da Serra do Mar e Sistema 
de Mosaicos da Mata Atlântica, sob a responsabilidade 
das Secretarias da Habitação e do Meio Ambiente e a 
articulação da Secretaria de Economia e Planejamento,

Decreta:
Artigo 1º - O Programa de Recuperação Socio-

ambiental da Serra do Mar e Sistema de Mosaicos da 
Mata Atlântica de que trata o Decreto nº 55.011, de 
10 de novembro de 2009, é constituído dos seguintes 
componentes:

I - sob a responsabilidade da Secretaria do Meio 
Ambiente, que tem como órgão executor a Fundação 
para a Conservação e a Produção Florestal do Estado 
de São Paulo:

a) Proteção de Unidades de Conservação (Compo-
nente 1);

b) Fiscalização de Unidade de Conservação (Com-
ponente 3);

II - sob a responsabilidade da Secretaria da Habi-
tação, que tem como órgão executor a Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano de São Paulo 
- CDHU, Investimentos Sociais (Componente 2).

Parágrafo único - A Fundação para a Conservação e 
a Produção Florestal do Estado de São Paulo conta com 
as seguintes entidades co-responsáveis para a execução 
dos componentes de que trata o inciso I deste artigo:

1. a Polícia Militar do Estado de São Paulo, por 
intermédio do Comando de Policiamento Ambiental do 
Estado de São Paulo;

2. o Instituto de Botânica, da Secretaria do Meio 
Ambiente.

Artigo 2º - Ficam criadas as seguintes unidades no 
âmbito do Programa de Recuperação Socioambiental 
da Serra do Mar e Sistema de Mosaicos da Mata Atlân-
tica:

I - Unidade de Execução do Programa - UEP/Habita-
ção, na Secretaria da Habitação, em articulação com a 
Presidência da Companhia de Desenvolvimento Habita-
cional e Urbano de São Paulo- CDHU;

II - Unidade de Execução do Programa - UEP/Meio 
Ambiente, na Secretaria do Meio Ambiente, em articula-
ção com a Diretoria Executiva da Fundação para a Con-
servação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo.

Artigo 3º - Às Unidades de Execução do Programa 
- UEPs de que tratam os incisos I e II do artigo 2º deste 
decreto, cabe:

I - adotar medidas orçamentárias, no âmbito das 
respectivas Secretarias, de forma a dotar a entidade 
executora dos recursos necessários ao desenvolvimento 
do Programa;

II - instaurar os processos licitatórios e encaminhar 
à aprovação do BID, por intermédio UGP-Serra do Mar, 
os editais para aquisição de bens, obras e serviços, 
assim como os procedimentos de seleção de consulto-
res, em conformidade com as disposições estabelecidas 
em contrato, de acordo com os Planos Operativos Anu-
ais (POA) e Planos de Aquisições (PA);

III - encaminhar à aprovação do BID, por intermé-
dio da UGP-Serra do Mar, os relatórios e decisões das 
comissões de licitação e as minutas dos contratos a 
serem firmados com os licitantes vencedores;

IV - executar, no âmbito de suas funções, direta 
ou indiretamente, todas as atividades necessárias e 
suficientes para a consecução dos objetivos e metas do 
programa, de acordo com as diretrizes estabelecidas e 
o cronograma de implantação, observando os padrões 
de qualidade e economia, em conformidade com o Con-
trato de Empréstimo, de forma a cumprir com todas as 
obrigações que dele derivem;

V - gerenciar, no âmbito de suas atuações, os con-
tratos de obras, serviços e aquisição de bens, atestando 
o cumprimento dos marcos contratuais, a sua execução 
e autorizando os respectivos pagamentos;

VI - preparar, no âmbito de suas atuações, as pres-
tações de contas dos recursos financeiros aplicados no 
Programa, a serem submetidas à UGP-Serra do Mar;
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